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Requerimento Nº 522/2021 
 

 

EXELENTÍSSIMO SENHOR ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  

 

Requer que seja enviado ofício ao Setor de 

RH da Prefeitura Municipal de Barbalha com 

cópia a Secretaria de Educação e ao Prefeito 

Municipal, solicitando uma justificativa para 

fins de esclarecimentos a cerca do não 

pagamento do terço constitucional do servidor 

público quando o mesmo entrar de férias. 

 

O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 

Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao Setor de RH da 

Prefeitura Municipal de Barbalha com cópia a Secretaria de Educação e ao 

Prefeito Municipal, solicitando uma justificativa para fins de esclarecimentos a 

cerca do não pagamento do terço constitucional do servidor público quando o 

mesmo entrar de férias. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Haja vista que alguns dos servidores estão entrando de férias, onde uns estão 

recebendo o seu abono e outros não! Quais são os critérios utilizados ? Pois 

conforme o Art. 145 da CLT, diz que: O PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

DAS FÉRIAS E, SE FOR O CASO, O DO ABONO REFERIDO NO ART. 143 

SERÃO EFETUADOS ATÉ 2 (DOIS) DIAS ANTES DO INÍCIO DO 

RESPECTIVO PERÍODO. 

 

Nestes Termos. 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 5 de 

Setembro de 2021. 

 

EUFRÁSIO PARENTE DE SÁ BARRETO (FARRIM) 

Vereador(a) do PSDB 

Autor 

 


